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13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) LEGISLATURA 
(2025 - 2028) - 1º PERÍODO (13/01/2025 À 20/06/2025) DE 30 DE ABRIL DE 2025 

 
ORDEM DO DIA 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 09/2025 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Fica concedido o TROFÉU CACHOEIRA, a JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS e dá 
outras providências. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 17/2025 - CICERO VAGNER DE LIMA FERREIRA 
Fica concedido o TROFÉU CACHOEIRA a APARECIDO LUIZ BENTO, educador e 
escritor missãovelhense e dá outras providências. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 17/2025 - CICERO VAGNER DE LIMA FERREIRA 
Fica concedido o TROFÉU CACHOEIRA a APARECIDO LUIZ BENTO, educador e 
escritor missãovelhense e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI DE INDICAÇÃO: 03/2025 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a criação do Programa Bolsa Cuidador 
Escolar, para atender os profissionais que acompanham os alunos diagnosticados 
com dificuldades especiais de aprendizagem nas escolas públicas da rede municipal 
de educação do município de missão velha, Estado do Ceará e adota outras 
providências. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 17/2025 - FRANCISCO DE ASSIS BORGES 
LANDIM 
DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DO PROTOCOLO  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  E 
ATENDIMENTO  INTERSETORIAL  À  CRIANÇA  E  AO ADOLESCENTE  COM  
DEFICIÊNCIA,  COM  FOCO  
ESPECIAL  NAS  PESSOAS  COM  TRANSTORNO  DO ESPECTRO  AUTISTA  
(TEA),  NO  ÂMBITO  DAS INSTITUIÇÕES  DE  ENSINO  PÚBLICAS  E  PRIVADAS 
DE  MISSÃO  VELHA  -  CE,  E  DA  OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
 

 
Missão Velha – CE, 23 de junho de 2025 

 

Moisés Saraiva de Luna 

Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


